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		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal no sentido de criar no âmbito do município o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), o qual seria a disponibilização de  Sexta Básicas aos funcionários que tenham iniciado no teto de um salário mínimo, que tenham assiduidade no serviço, que não tenham faltas injustificadas. 
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		J U S T I F I C A T I VA

		Este nosso pedido se justifica pelo fato de que com a distribuição de Sextas aos funcionários que ganham pouco e trabalham dignamente, os mesmos teriam um incentivo maior, ao mesmo tempo estaríamos dando um pouco mais de dignidade aos nossos trabalhadores e ao mesmo tempo melhorando a qualidade de vida dos mesmos. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
 



Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antonio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 19 de Março de 2018.








